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O que € a Convencéao sobre a Diversidade Bioldgica

Categories : Dicionario Ambiental

A vida no planeta Terra é resultado de 3,5 bilhdes de anos de evolucédo e ao longo deste
inimaginavel tempo, espécies surgiram e desapareceram. O nimero exato de espécies existentes
€ desconhecido, mas as estimativas apontam para cerca de 8,7 milhGes, embora a ciéncia so
tenha identificado cerca de 1,7 milh&o.

A diversidade biologica ou biodiversidade é o grau de variagcdo da vida. Definida em termos de
genes, espécies e ecossistemas. No seu uso comum, o termo € usado para descrever o nimero e
a variedade dos organismos vivos. Apesar da extingdo ser natural do processo de evolucéo, as
atividades humanas deturpam e aceleram o processo, e assim causam mais extin¢des de
espécies e 0s ecossistemas do que em qualquer outro periodo historico.

As perdas de diversidade tém aumentado de forma alarmante. Especialistas estimam que a taxa
de extincdo de espécies na atualidade esta em 0,1% ao ano, em outras palavras, anualmente séo
perdidas 8.700 espécies. Estas extingdes tém implicagdes no desenvolvimento econémico e
social, além de serem uma tragédia ambiental. A espécie humana depende da diversidade
bioldgica para a sua prépria sobrevivéncia, uma vez que nao sé a economia mundial, mas também
as necessidades basicas dos povos, dependem de recursos biolégicos.

Quanto mais rica € a diversidade biolégica, maior € a oportunidade para descobertas no ambito da
medicina, da alimentacdo, do desenvolvimento econémico, e de respostas adaptativas as
alteracdes ambientais. A variedade da vida e a utilizacdo sustentavel dos seus recursos sao uma
medida de seguranca.

O tema apareceu nas agendas diplomaticas, pela primeira vez, em junho de 1972, durante a
Conferéncia das Nac¢des Unidas sobre Ambiente Humano, em Estocolmo. A crescente
preocupacao da comunidade internacional em relacéo a perda sem precedentes da diversidade
biologica levaria, anos mais tarde, a criacdo de um instrumento legal, para reverter esta situacao.
Em 1992, durante a ECO-92 — a Conferéncia das Nac¢des Unidas sobre Meio Ambiente e
Desenvolvimento (CNUMAD) —, realizada no Rio de Janeiro foi estabelecida a Convencéo sobre a
Diversidade Biologica (CDB), hoje, o principal forum mundial para questdes relacionadas.

Em vigor desde 29 de dezembro de 1993, A CDB tem como objetivo estabelecer as normas e
principios que devem reger o uso e a protecéo da diversidade biolégica em cada pais signatario.
Em outras palavras, da as regras para assegurar a conservacao da biodiversidade, o seu uso
sustentavel e a justa reparticdo dos beneficios provenientes do uso econémico dos recursos
genéticos, respeitada a soberania de cada nacdo sobre o patriménio existente em seu territorio.
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A Convencado ja foi assinada por 194 paises, dos quais 168 a ratificaram, incluindo o Brasil através
do Decreto n°® 2.519 de 16 de marco de 1998.

A Convencdao reconhece que 0s ecossistemas, espécies e genes devem ser usados para o
beneficio dos seres humanos. No entanto, isso deve ser feito de uma forma e a um ritmo que nao
conduza a uma diminui¢cdo a longo prazo da diversidade biolégica. Para os tomadores de deciséo,
a Convencédo é um lembrete de que 0s recursos naturais ndo sao infinitos, e estabelece uma
filosofia de uso sustentavel.

Ela declara os direitos e as obrigacfes dos paises signatarios relativamente a cooperacao
cientifica e tecnoldgica e também reconhece que sdo necessarios investimentos substanciais para
conservar a diversidade biolégica. Para este efeito, a CDB providencia 0s mecanismos abaixo.

Os organismos estabelecidas pela Convencao

Conferéncia das Partes (COP): 6rgéo diretivo da convengcdo composto por todos 0s governos e
organizacdes regionais de integracdo econdmica (como a Unido Européia) que ratificaram o
tratado. A Conferéncia se retne a cada dois anos (ou conforme a necessidade) para rever o
progresso na implementagcao da Convencao, para atingir os seus objetivos, adotar programas de
trabalho e fornecer orientacdo politica. A COP também pode fazer emendas a Convencao, criar
orgaos consultivos especializados, analisar os relatorios de progresso de paises-membros, e
colaborar com outras organizacdes e acordos internacionais.

Org&o Subsidiario de Assessoramento Cientifico, Técnico e Tecnoldgico (em inglés,
Subsidiary Body on Scientific, Technical, and Technological Advice, cuja sigla € SBSTTA):
A COP é assistida por este comité que € composto por especialistas de governos membros com
experiéncia em areas relevantes, bem como observadores de paises ndo-afiliados, a comunidade
cientifica, e outras organizacdes relevantes. A SBSTTA desempenha um papel fundamental na
elaboracao de recomendacfes em questdes cientificas e técnicas da implementacao da
Convencéo.

Grupos de Trabalho: sé@o criados para um mandato e periodo detempo limitados e estdo abertos
a todos os paises signatarios, bem como a participacdo de observadores. Além de fazer
recomendacdes a COP, também podem proporcionar férum para as negocia¢des de instrumento
de implementacdo no ambito da Convencao.

Saiba mais
O texto completo da Convencéo
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Leia também
Entenda a Lei de Crimes Ambientais

Gases do efeito estufa: Didxido de Carbono (CO2) e Metano (CH4)

O gue é um Parque Nacional
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